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J?REFE][TURA MUNIC][PAL DE JaOTUCAll'U 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento nO 129/20 15 
Processo Administrativo nO 44747/20 14 

ADITA ME TO AO CONVÊN IO W 19/20 15 QU E 
ENTRE SI CELEBRAM O MUN ICÍP IO DE BOTUCATU 
E FUNDAÇÃO CASA DAS MENINAS "AMANDO DE 
BARROS" DE BOTUCATU, PARA MÚTUA 
COO PERAÇÃO TEN DO POR OBJETIVO A EXECUÇÃO 
DE PROGRAMAS QUE BUSQUEM PROPORCIONA R 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES PROVEN IENTES DE 
FAM ÍLI AS EM SITUAÇÃO DE DE FRAG ILIDAD E E 
VULNERABILIDADE SOC IAL A MELHORIA DA 
QUA LIDADE DE VIDA, GA RANT INDO O ACESSO A 
BENS E SERV iÇOS ATRAVÉS DE UM TRABALHO 
SÓCIO-EDUCAT IVO COM BASE NA INFO RMAÇÃO E 
ORI ENTAÇÃO 

Pelo presente instrumento de convênio e na melhor forma de 

direito, de um lado o MU NIC íPI O DE BOT UCATU, situado na Praça Pedro Torres, 100, inscrito no CNPJ 

sob nO. 46.634. I O 1/000 1-15, neste ato representado neste ato representado pela Secretári a Municipal de 

Assistência Social AMÉLlA MA RI A SIBAR, assistente soc ial , viúva, portadora do RG na 

4.284.064-8 e CPF na 242 .792.428-87., e de outro lado a entidade FUNDAÇÃO CASA DAS MEN INAS 

'A MAN DO DE BA RROS' DE BOTUCAT U, assoc iação civil sem fins lucrativos, de caráter beneficente, 

educativo e de assistência social, estabelecida nesta cidade na Praça dom Lu iz Maria de Santana , 2 15 -

centro, inscrita no CN PJ sob na. 45.522.778/0001-07, neste ato, representada pelo Diretor Administra tivo 

MARCO A RÉLlO JACÓIA, bras ileiro, residente e domici li ada nesta cidade, portador do RG n°. 

10.594.082-3 e inscrita no CPF sob nO. 120.2 10.018-06, doravante denominada simplesmente 

PROPONENTE, com base no Processo Administra tivo n°. 44747/2014, têm entre justo e avançado o 

presente instrumento a reger-se pelas cláusulas e cond ições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Tendo em vista os elementos que instruem os autos, fi ca prorrogado até 31 / 12/2015 o prazo de vigência 

previsto na Cláusu la Terceira do Convênio Inicial e, o recurso previsto na Clausu la Quarta fica acresc ido de 

R$ 21.717,50 (Vinte e Um Mi l Setecentos e Dezessete Reais e Cinquenta Centavos), divididos em 05(cinco) 

parcelas. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

As demais cláusulas, obrigações e condições do Convênio, anteriormente pactuadas, permanecem 

inalteradas. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e 

forma que vai assi nado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 

M ARCO AURÉLIO J C 
UNDAÇÃO CASA DAS MENI NAS A 

DIRETOR ADMIN T 

A SOCIAL 

Testemu nhas 
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